
 

 

 

REQUERIMENTO Nº. 001/2021                   Em, 01 de Janeiro de 2021. 
  
Ao Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN. 
 
 
 A Vereadora que abaixo subscreve, vem perante Vossa Excelência, 

apresentar com fundamento no Art. 134 do Regimento Interno, combinado com os 

Arts. 20, e seus parágrafos 21, Parágrafo Único, da Lei Orgânica Municipal de 

Carnaúba dos Dantas, Requerimento, solicitando a sua deliberação e fiel 

cumprimento. 

 

1. Que seja realizada a eleição da Mesa Diretora para o Biênio 2021/2022, 

conforme previsto no Art. 20 e seus parágrafos da Lei Orgânica Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN, no dia 1º de Janeiro de 2021, na forma prevista no 

Art. 20, § 1º da Lei Orgânica Municipal de Carnaúba dos Dantas, no caso da 

eleição para o Biênio 2021/2022. 

 

2. Que seja realizada a eleição da Mesa Diretora para o Biênio 2023/2024, 

conforme previsto no Art. 21, Parágrafo Único, da Lei Orgânica Municipal de 

Carnaúba dos Dantas, no dia 1º de Janeiro de 2021, imediatamente após a 

realização da eleição da Mesa Diretora para o Biênio 2021/2022, constante no 

item 1 deste requerimento, em sessão presidida pelo(a) Sr.(a) Presidente(a) 

eleito, na forma prevista no Art. 21, Parágrafo Único, da Lei Orgânica 

Municipal de Carnaúba dos Dantas, no caso da eleição para renovação da 

Mesa Diretora para o Biênio 2023/2024. 

 

Nestes termos, pedem e esperam deferimento. 

 

Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 1º de Janeiro de 2021. 

 

_______________________________________________ 
MARLI DE MEDEIROS DANTAS 

Vereadora Proponente 


